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ATUALIZADO EM 01 DE ABRIL DE 2019 

EDITAL nº 002 DE 14 DE MARÇO DE 2019 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA e a FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, em atendimento ao 
Ato n° 5826/2019  da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia – ALBA, publicado em 13 de fevereiro de 
2019, informam aos interessados o CANCELAMENTO do Concurso Público para vagas imediatas para cargos 
de Nível Superior, Nível Médio Técnico e Nível Médio para compor a estrutura organizacional da Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia – ALBA, regido pelo Edital n° 001, de 26 de outubro de 2018, cabendo ainda 
prestar os seguintes esclarecimentos aos candidatos ao certame: 

1. Será assegurado a todos os candidatos cujas inscrições foram homologadas o reembolso da taxa de 
inscrição paga, devendo ser observados os seguintes procedimentos: 

1.1 O candidato deverá acessar o link de requerimento de devolução disponível no endereço eletrônico 
https://fgvprojetos.fgv.br/concursos/alba2018, no período de 14 de março de 2019 a 04 de abril de 
2019, preenchendo devidamente todos os campos do requerimento e, opcionalmente, fazendo o 
upload do comprovante de pagamento e do boleto bancário da Inscrição. 

2. É obrigatória a informação de todos os dados pessoais do titular da conta bancária, além da indicação dos 
dados bancários válidos para ressarcimento. 

3. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto dos dados para devolução dos 
valores de inscrição.  

4. A ALBA e a FGV não se responsabilizarão por dados incorretos ou preenchimento incompleto do 
requerimento de devolução. 

5. A devolução dos valores ocorrerá em até 20 dias úteis, a contar do término do prazo para requerimento 
de devolução indicado no subitem 1.1, deste edital.  

6. Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso 

 

 

Salvador, 14 de março de 2019. 

 

Nelson Leal 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia – ALBA 


